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    “Daí, que à natureza da retórica




    seja a definição mais adequada a seguinte:




    ´a retórica é a ciência do bem dizer´,




    pois que compreende numa palavra todas




    as virtudes do discurso e ao mesmo




    tempo as qualidades do orador, pois que




    não se pode falar bem, se não se for um




    homem bom”.




    Quintiliano, Institutio Oratoria, Livro II, cap. XV.
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    INTRODUÇÃO




    O que há de mais fundamental na transmissão de valores, base do processo de formação educacional e filosófica de um indivíduo? O filósofo polaco-belga Chaïm Perelman (1912-1984), estudioso do Direito e da Filosofia, lançou-se em uma empreitada, a partir de meados da década de 1930, que logo se revelaria infrutífera: uma tentativa de formalização lógica dos valores. Posteriormente, defendeu - e o faria pelo resto de sua vida -, que os valores não podem ser formalmente estruturados e que sua natureza estava ligada à argumentação em linguagem natural, área da lógica não-formal. Na Introdução ao “Tratado da Argumentação – A Nova Retórica” (TA), de 1958, livro que perfila como a publicação principal dentre todas as suas obras, Perelman expôs o motivo de ter se dedicado à argumentação:




    “A publicação de um tratado consagrado à argumentação e sua vinculação a uma velha tradição, a da retórica e da dialética gregas, constituem uma ruptura com uma concepção da razão e do raciocínio, oriunda de Descartes, que marcou com seu cunho a filosofia ocidental dos três últimos séculos”1.




    Por que Perelman “rompeu” com a tradição, como colocou, “dos três últimos séculos” antes de si? Para o filósofo, esta tradição, a qual ele atrelou à influência do pensamento de Descartes, não deu a devida atenção ao modo como os valores se estruturam. E estes, como concluiu, não estavam ligados a provas formalmente necessárias, como no cálculo matemático. Neste sentido, especulou que:




    Com efeito, ao passo que Aristóteles já analisara as provas dialéticas ao lado das provas analíticas, as que se referem ao verossímil ao lado das que são necessárias, as que são empregadas na deliberação e na argumentação ao lado das que são utilizadas na demonstração, a concepção pós-cartesiana da razão nos obriga a fazer intervir elementos irracionais, cada vez que o objeto do conhecimento não é evidente2.




    O tom com que Perelman se referiu à “concepção pós-cartesiana da razão” pode ser compreendido em contexto: ele estava insatisfeito com as respostas que a tradição havia elaborado acerca do modo como podemos falar sobre valores. Perelman tentou uma formalização lógica dos valores por meio do logicismo de Frege3, cujo trabalho, todavia, não fora bem compreendido por Perelman4. Por isto, concluiu que o privilégio tradicional do que é preposicionalmente evidente ou necessário, em detrimento do que não é, excluía hipóteses que atrelam os valores do domínio ao qual pertencem, segundo o filósofo: o da argumentação em linguagem natural. É neste ponto que redescobre o valor da retórica e da dialética aristotélicas, percebendo-as como aspectos fundamentais de uma tradição antiga acerca da argumentação.




    A partir de então, Perelman se dedicou à compreensão dos aspectos ligados à argumentação e sua relação com os valores, investigando nuances que conectavam a argumentação persuasiva ou retórica com o modo como os valores se estabelecem ou são preteridos. Este estudo resultou em uma teoria da argumentação, chamada por Perelman de “nova retórica”. A pesquisa perelmaniana da retórica, portanto, surge como um caminho imprevisto pelo filósofo, no início de suas investigações filosóficas sobre valores. Foi deste modo que asseverou5, em meados da década de 1940, sua redescoberta da argumentação persuasiva e a relação desta com os valores.




    A “nova retórica” revisitou os gêneros discursivos clássicos: judiciário, epidítico e deliberativo. Destes, o epidítico, relegado à mera ornamentação oratória na modernidade6, ganha especial atenção. Com efeito, Perelman dedica uma seção do TA à argumentação epidítica, que se constitui, segundo disse, na prática argumentativa que visa “reforçar valores estabelecidos”7. Perelman destacou que uma das causas do desprestígio da retórica se deu pelo próprio motivo que, segundo ele, também fora a causa do que acontecera especificamente com a epidítica, face às outras formas argumentativas: “os dois primeiros gêneros [deliberativo e o judiciário] foram anexados pela filosofia e pela dialética, tendo sido o terceiro englobado na prosa literária”8. Revestindo-se inadequadamente como parte da “prosa literária”, a argumentação epidítica reduziu-se à mera ornamentação oratória, em peças literárias ou discursos jornalísticos e propagandísticos, onde houvesse algum louvor ou censura.




    Alçando a epidítica a uma seção nuclear de sua teoria, Perelman afirmou que “os discursos epidíticos constituem uma perte central da arte de persuadir. O desprestígio da epidítica, no âmbito retórico, foi o resultado de uma concepção errada dos próprios trâmites da argumentação. Com efeito, ao analisar a intensidade com que os valores são defendidos ou combatidos, louvados ou censurados, descortinou-se a importância essencial da retórica epidítica para todos os fins persuasivos - que o próprio Perelman reconheceu no TA -, atrelando-os à educação, à propaganda e à relação entre “argumentação x violência”9. Entretanto, Perelman não avançou no sentido de estabelecer e delinear até que ponto a retórica epidítica se relaciona com as demais formas argumentativas. Se toda argumentação, conforme Perelman, “é uma ação que tende sempre a modificar um estado de coisas preexistente”10 e, se aquilo que se louva ou se censura está intimamente relacionado àquilo que é acordado ou presumido como louvável o censurável, bom ou mau, então a relação da epidítica com as demais formas argumentativas é ainda mais profunda.




    Defenderemos, a partir das asserções da “nova retórica” de Chaim Perelman, que toda argumentação retórica pode ser reduzida à epidítica. A fim de mostrarmos como a argumentação epidítica se encontra na essência das demais formas argumentativas, discorreremos sobre as tentativas perelmanianas iniciais de uma formalização dos valores, cujo insucesso o levou a este caminho inusitado: a elaboração de uma teoria retórica que esmiúça o modo como a argumentação persuasiva propicia que os valores se estruturem. Para isso, no capítulo 1, veremos como Perelman se arvorou à formalização lógica, em fins da década de 1930 até meados dos anos 1940, ainda imbuído da tradição racionalista, do positivismo lógico e do juspositivismo. Abordaremos como algumas de suas primeiras influências acadêmicas, como a do sociólogo, jurista e filósofo Eugène Dupréel, legaram-lhe conceitos, que teriam alguma reverberação na “nova retórica”.




    Seguindo o percurso que Perelman fez, a partir de suas incursões no âmbito da lógica da argumentação, exporemos, no capítulo 2, os motivos do filósofo ter se voltado à retórica como um meio pelo qual os valores podem ser compreendidos e esquematizados. Destacaremos o papel de sua adjutora, Lucie Olbrechts-Tyteca, que o auxiliou em uma pesquisa de dez anos (1948-1958), a qual culmininou no TA. Exporemos o modo como o filósofo percebeu que, já a partir da teoria dos discursos retóricos de Aristóteles, germinava a semente do que viria a ser sua própria teoria da argumentação.




    Procuraremos mostrar como os gêneros argumentativos da tradição retórica antiga foram revisitados por Perelman, principalmente o epidítico, presente nos discursos onde se louva o “belo” ou o “bom”, em detrimento do “feio”, ou do “mau”. Destacaremos como Perelman percebeu o gênero epidítico, resgatando-lhe do status de mera ornamentação oratória fútil, a fim de alçar-lhe um lugar de prestígio em sua teoria. Veremos de que forma a argumentação epidítica se encaixa no esquema argumentativo da “nova retórica” e o porquê de Perelman atrelar a argumentação sobre os valores à uma “logica do preferível”11. Esta é a lógica que está presente e em ação, segundo Perelman, no “campo da argumentação”12. Neste, por meio de fatos, verdades, presunções, hierarquias de valores e lugares, o “preferível” se destaca e a argumentação sobre valores ganha viabilidade.




    Por fim, no capítulo 3, aprofundar-nos-emos na “lógica do preferível”, a qual, como veremos, se constitui no modo como os valores existem, são presumidos ou acordados. Destacaremos como a argumentação na “nova retórica” aumenta a adesão dos respectivos auditórios para os quais é destinada, através do que Perelman e Olbrechts-Tyteca classificaram de “técnicas argumentativas”13, no TA. Estas técnicas consistem basicamente em argumentos de dois tipos: “de ligação” e “de dissociação”. Focaremos nas técnicas relativas dos argumentos “de ligação”, uma vez que os “de dissociação” são por demais abrangentes, embora decorram de um princípio argumentativo basilar: a dicotomia “aparência x realidade”14. Analisar os argumentos “de ligação” é essencial àquilo que pretendemos provar: porque o gênero epidítico pode ser pensado como a base dos demais gêneros argumentativos.




    Por fim, no intuito de corroborarmos nossa tese, analisaremos argumentos reais, os quais serão classificados de acordo com as técnicas argumentativas acima mencionadas. Os referidos argumentos, como veremos, são oriundos da retórica deliberativa e da judiciária. Se a argumentação é a apresentação ordenada de premissas que visam provar determinadas teses, a persuasão é o resultado desta apresentação. O reforço à adesão, papel predominante da retórica epidítica, será então analisada a partir da hipótese de que acordos e presunções prévios precisam ser intensificados ou atenuados, mediante os propósitos a que se destinam os discursos persuasivos, em cada contexto. Tentaremos demonstrar, portanto, como a “nova retórica” propicia esta abordagem da epidítica. Isto se constitui, compreendemos, não em uma seção periférica, mas no âmago dos desdobramentos desta nova teoria da argumentação.
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    CAPÍTULO I ANTECEDENTES E FORMULAÇÃO DO PROBLEMA




    1.1 Influências Acadêmicas Relevantes ao Esquema Perelmaniano Acerca da Importância da Argumentação no Direito, Filosofia e Educação




    1.1.1 Breve Histórico de Perelman e sua Vida Acadêmica




    A obra de Chaim Perelman, apesar de sua importância, algo que pode ser observado pela quantidade cada vez maior de trabalhos que vem suscitando nos campos filosófico, sociológico e jurídico, era, até bem recentemente, quase desconhecida no Brasil. Em meados da década de 1990, uma menção à sua obra se encontrava apenas no verbete “argumentação”, que integra a edição lusa da Enciclopédia Einaudi. Somente a partir de 1996, foram editados em nosso país o “Tratado da Argumentação – A Nova Retórica”15 e as coletâneas “Ética e Direito” e “Retóricas” 16. Polonês de Varsóvia, de origem judaica, filho de Abraham Perelman e Lea Garbownik, Chaïm Perelman teve uma infância tranquila. Seu pai era um comerciante de diamantes que mudou sua família para Antuérpia, na Bélgica, em 1925, onde o jovem imigrante entrou no sistema de ensino secundário. Depois de completar o ensino secundário, Perelman se matriculou na Université Libre de Bruxelles (Universidade Livre de Bruxelas - ULB), em 1927, e, após a graduação, ingressou imediatamente no programa de pós-graduação da Universidade.




    Perelman iniciou o seu primeiro doutorado, em Direito, em 1931, o qual concluiu em 1934, sob a orientação do sociólogo e filósofo, Eugène Dupréel17. Seu segundo doutorado, em Filosofia, foi concluído em 1938, também na Universidade Livre de Bruxelas, uma instituição onde ele permaneceria pelo resto de sua vida, exceto para visitar universidades no exterior. À época de seu primeiro doutorado, Perelman conduziu pesquisas em Filosofia, estudando concomitante ao doutorado em Direito. Marcel Barzin18, professor da ULB, o associou às suas pesquisas e o encaminhou, antes do final dos estudos doutorais de Perelman em Filosofia, para a obtenção de um mandato como aspirante ao Fundo Nacional de Pesquisa Científica. Isso permitiu que Perelman escrevesse sua segunda tese de doutorado, entre 1936 e 1938. Durante a década de 1930, suas ideias permaneceram sem maiores alterações19.




    Perelman dirigiu o Seminário de Filosofia da Universidade Livre de Bruxelas, de 1946 até sua aposentadoria, em 1978. Já em 1948, fundou e presidiu a Sociedade Belga de Lógica e Filosofia da Ciência. Foi vice-presidente do comitê de especialistas da UNESCO para o estudo do conceito de democracia, em 1951, e secretário geral da Federação Internacional das Sociedades Filosóficas, em 1953. Entre 1953 e 1956, presidiu a Escola de Ciências da Educação da Universidade Livre de Bruxelas. Foi codiretor da revista Logique et Analyze e membro do conselho editorial de várias revistas científicas internacionais e participou da organização de inúmeras conferências de Filosofia em todo o mundo. Presidiu a Sociedade Filosófica Belga, de 1955 a 1958 e a Faculdade de Filosofia e Letras da ULB, de 1959 a 1962. Dirigiu o Instituto de Filosofia da Universidade Livre de Bruxelas, entre 1964 e 1967, onde lecionou de 1938 até sua aposentadoria, em 197820. Perelman foi proclamado Cavaleiro e Barão, pelo rei Baudouin, da Bélgica, algumas semanas antes de sua morte, em 22 de janeiro de 198421.




    O primeiro trabalho de Perelman sobre o tema da argumentação foi uma conferência, “Logique et rhétorique”, pronunciada em 1949 e incorporada em sua primeira obra de vulto sobre o assunto, “Rhétorique et philosophie” (1952)22. Em meados de 1940, quando passou a se dedicar ao estudo da argumentação em linguagem natural, Perelman foi além da discussão das limitações internas à construção dos sistemas formalizados, pois ao abordar estas limitações externas, decorrentes da inevitável polissemia da linguagem verbal, apontou o imenso campo onde não se aplicam a razão necessitária e a prova demonstrativa. Ao fazer tal demarcação de fronteiras, como veremos adiante, “rompeu” com toda uma tradição do pensamento ocidental, constitutiva mesmo de sua identidade. No intuito de que se possa compreender o contexto filosófico em que (e contra o que) se deu a contribuição de Perelman, faz-se necessária uma abordagem de alguns aspectos de seu desenvolvimento intelectual, principiando pela busca inicial do filósofo por uma lógica dos valores.




    Podemos datar o início das investigações de Perelman sobre argumentação, a partir de 193123. Sua pesquisa consistiu inicialmente em buscar a base filosófica para uma ordenação lógico-formal sobre os valores.24 Segundo Goltzberg25, Gross e Dearin26, isto influenciou a ida de Perelman à Universidade de Varsóvia, como prêmio por ter sido vencedor do Concurso Universitário de 1936, da Universidade Livre de Bruxelas. A bolsa de 1 ano que foi lhe foi concedida permitu que estudasse na Escola de Lógica da universidade polonesa. Neste período, conheceu e se aproximou do grande lógico polonês Kotarbinski. Estudou também com o lógico Jan Lukasiewicz. Ao retornar para Bruxelas, em 1937, Perelman ascendeu na carreira universitária. Em 1938, defendeu sua segunda tese de doutorado, cuja pesquisa se concentrara no lógico e pai da filosofia analítica, Gottlob Frege. Em 1939, Perelman se tornou professor-titular da Universidade Livre de Bruxelas.




    O objetivo da pesquisa à qual Perelman se dedicou desde o início de sua vida acadêmica foi o de trazer para o campo moral dos valores, cuja práxis era observada principalmente em discussões no âmbito jurídico e, através da literatura, no âmbito filosófico, sociológico, antropológico, educacional e moral, um contexto lógico que justificasse certas abordagens, deduções e inferências. Portanto, sua pesquisa nos trabalhos de Frege não se deu por mera curiosidade lógica, “uma vez que o reconhecimento da obra de Frege para a ascensão do logicismo poderia possuir alguma relevância na construção do seu entendimento acerca da linguagem, ou implicações no campo da argumentação em linguagem natural”27. Perelman estudara Direito e estava familiarizado com aspectos da argumentação, embora professasse, à época, os conceitos do positivismo e do positivismo jurídico28, sobre o qual falaremos mais detalhadamente adiante.




    Para que se possa compreender melhor e mais exatamente como Perelman buscou, na década de 1930, através do logicismo fregeano, uma sistematização lógico-formal dos valores na argumentação, que satisfizesse um ideal de Justiça geral e comum – que, como jurista, pesquisava -, é necessário compreender o modo em que o filósofo trabalhou um conceito que admitiu como base deste ideal: o “princípio da igualdade”29. Este é o preceito jurídico básico absoluto analisado por Perelman, conforme se dispõe:




    1. Igualdade absoluta (a cada qual a mesma coisa). Segundo esta concepção, todas as pessoas hão de ser tratadas da mesma forma, sem levar em conta as diferenças que as distinguem. Logo, tratar-se-ia, do mesmo jeito, independentemente das condições ou situações fáticas particulares, e. g., um velho e um jovem; um rico e um pobre. Perelman critica tal concepção, e, de forma irônica, salienta que, sob tal prisma, o único ser perfeitamente justo seria a morte, inexorável e universal. Realmente, é absolutamente injusto, ainda que seja sedutor e “populista”, tal critério; tendo em conta que, a depender do caso concreto, mister se faz conferir certos privilégios, para sopesar algumas desvantagens, de acordo com os usos e costumes30.




    No campo formal, como na matemática, a relação de igualdade pode assumir características necessárias e absolutas. Quando se demonstra a igualdade existente numa expressão, como 4 + 3 = 7, prova-se que não é mera tautologia, mas uma necessidade lógica, cuja contestação não se aplica. Como jurista, Perelman sabia que nas humanidades era relativamente comum a aplicação de situações semelhantes. Seria possível um lastro objetivo em que se pudesse formalizar critérios, a partir dos quais determinados casos pudessem ser classificados como iguais ou idênticos? E mais: como tais princípios poderiam ser aplicados em ambientes tão diversos, mas tão comuns à argumentação, como no jornalismo e na educação?




    Perelman inferiu que os argumentos de reciprocidade – argumentação baseada na presunção de casos semelhantes ou considerados idênticos mesmo -, em determinadas situações práticas, possuíam certa semelhança com as relações formais de igualdade: “uma relação é simétrica, em lógica formal, quando sua proposição conversa lhe é idêntica, ou seja, quando a mesma relação pode ser afirmada tanto entre b e a como entre a e b [...] Os argumentos de reciprocidade realizam a assimilação de situações ao considerar que certas relações são simétricas”31.




    Todavia, Perelman estava cônscio de que esta relação de reciprocidade tinha limitações. Chegou a afirmar que uma decisão baseada em uma relação recíproca “introduz, evidentemente, dificuldades particulares na aplicação da regra de justiça”32. Entretanto, sustentou também que “a simetria facilita a identificação entre os atos, entre os acontecimentos, entre os seres, porque enfatiza um determinado aspecto que parece impor-se em razão da própria simetria posta em evidência”33. Como estudioso do Direito e da Filosofia, Perelman enveredou, portanto, na tentativa de justificar o princípio fundamental do ideal de Justiça, baseado na regra de Justiça, a partir primeiramente de aspectos concernentes à lógica formal. Reconstruindo em termos biográficos, sua tentativa de criar uma analogia34 entre a reciprocidade da “regra de justiça” e a lógica formal, afirmou que:




    Há seres idênticos? O lógico alemão G. Frege pôde mostrar que nunca se identificam dois seres diferentes, mas unicamente duas maneiras diferentes de designar o mesmo ser: mostrando que a estrela da manhã é idêntica à estrela da tarde, provou-se que estas expressões diferentes designam um e o mesmo corpo celeste. Mas, então, o problema que se põe na prática é o de saber em que casos é racional ou justo tratar da mesma maneira dois seres ou duas situações diferentes, mas que se assemelham uma à outra: trata-se, então, não de identificação completa, mas parcial, justificada pelo fato de as diferenças serem consideradas negligenciáveis e das similitudes serem consideradas essenciais35.




    A abordagem de Perelman acerca do trabalho de Frege sofreu diversas críticas. Goltzberg, um dos maiores especialistas na teoria retórica perelmaniana, na atualidade, da Universidade Livre de Bruxelas, em correspondência pessoal, teceu críticas às tentativas de Perelman de perfazer o caminho seguido por Frege e de suas conclusões às questões argumentativas do âmbito jurídico. Quanto à tese de doutorado de Perelman, em Frege, por exemplo, Goltzberg afirma que:




    Esse texto é muito (muito) ruim, não há absolutamente nenhuma necessidade de lê-lo. Ele não compreendeu Frege. Perelman de fato descobriu que queria estudar a linguagem natural e não a lógica pura. Apenas digo que, de acordo com especialistas de Frege, Perelman entendeu Frege mal, principalmente porque não havia muita literatura sobre ele na época36.




    Sua pesquisa no doutorado em Filosofia se propôs a refazer, de certo modo, o percurso argumentativo de Frege, considerando articulações internas em sua obra, de modo que fosse possível apresentá-las, como destacava Perelman, “para compreendê-la e apreciá-la conforme sua ordenação lógica”37.O que Perelman revelou ter quisto fazer foi uma certa aproximação entre situações semelhantes ou mesmo consideradas idênticas, no âmbito jurídico, como um contraponto às relações de simetria que se veem na lógica formal. Todavia, esta analogia entre as asserções do logicismo fregeano e o que Perelman pretendeu não avançou, pois, como pontuou Goltzberg, houve limitações na abordagem inicial de Perelman, em sua tese, que “se restringiu a realizar uma síntese do pensamento de Frege”.38




    1.2 O Insucesso da Empreitada Inicial de Perelman e a Guinada na Pesquisa Sobre a Relevância da Argumentação




    Perelman não avançou em sua pesquisa em lógica formal, mas, como asseverou Goltzberg, “descobriu que queria estudar a linguagem natural e não a lógica pura” e, é claro, as diversas áreas de suas aplicações. Ainda que fosse um admirador do pensamento de Frege, Perelman “preferiu adotar noções básicas do pensamento de seu mestre, Eugène Dupréel, [...] motivo pelo qual retorna [...] investigações acerca de temáticas encontradas em seus estudos iniciais”.39




    Entretanto, a alusão perelmaniana entre a referência ao princípio da identidade e aos princípios estabelecidos por Frege pôs o problema no campo da regra de Justiça. Perelman chegou a afirmar que “para que a regra de justiça constitua o fundamento de uma demonstração rigorosa, os objetos aos quais ela se aplica deveriam ser os mesmos, ou seja, completamente intercambiáveis”40. Entretanto, ele compreendeu, àquela altura, que “para considerar a intermutabilidade entre dois seres idênticos é necessário admitir previamente a existência de seres idênticos, visto que, do contrário, o princípio que os considera intermutáveis jamais poderia ser aplicável”41. Além disto não se aplicar à lógica formal, em relação a casos em tribunais, tal admissão seria epistemologicamente arbitrária ou puramente ineficaz.




    Como reconheceu no TA42, Perelman compreendeu posteriormente que não era possível uma equivalência formal ou necessária entre os casos que acontecem nos tribunais - os que poderiam se aplicar a um princípio de reciprocidade – e o que compreendera sobre a identidade de seres distintos, a partir do logicismo fregeano. A equivalência entre dois casos distintos não assume um caráter irrestrito: sua relação, no nível prático, consiste apenas em uma identificação parcial. Perelman, então, passou a buscar elementos capazes de sustentar sob os moldes em que é cabível fornecer um tratamento semelhante a dois casos com elementos distintos, ou a duas situações diferentes, porém assemelhadas.




    1.3 O Conceito de “Noções Confusas” de E. Dupréel e sua Influência no Projeto de Perelman




    Para que compreendesse melhor a aplicação da justiça em casos semelhantes, Perelman precisou esmiuçar alguns termos que tinham uma noção, no mínimo, vaga, como justiça e igualdade (em termos jurídicos). Em seus primeiros artigos,43 feitos sob a orientação do sociólogo e filósofo Eugène Dupréel, de cujas ideias filosóficas destacou a influência em sua formação intelectual44, Perelman havia lidado com conceitos autorais de seu mentor, como o de “noções confusas”. Perelman aprofundou-se neste conceito de Dupréel, por ocasião de sua busca, não apenas pelo modo como os valores se estruturam, mas no que concerce da definição de sua própria natureza. Importante pontuarmos que, de meados de 1930, quando iniciou suas investigações filosóficas ligadas aos valores, até meados de 1945, Perelman não estava totalmente ciente da importância da argumentação persuasiva para o modo como os valores se estruturam45.




    Para Dupréel, concepções como calor, cor, prazer ou dor eram aquelas que seminalmente restringiam o conceito de “noções confusas”46, posto que se aplicavam apenas aos sentidos e cuja exatidão não pode ser garantida, em virtude da sua vinculação aos órgãos sensoriais e, por conseguinte, à carga subjetiva de quem as avalia. Para fundamentar o conceito de “noções confusas” e, posteriormente, sua relação com juízos referentes aos valores, Dupréel foi além das concepções mais clássicas do que ele entendeu inicialmente. Dupreél aplicou o termo “noções confusas” às definições de temas com forte conotação prática, como a democracia, a justiça, a verdade, a liberdade, o belo, o bem, dentre outros47. Afirmou que:




    A distinção entre o claro e o confuso, no conhecimento, é necessária, e ela mesma é, podemos dizer, do bom senso. Afirmamos que uma ideia é clara quando acreditamos entender exatamente o que o falante quer dizer, o que leva à ideia clara, correspondendo apenas a algo único, idêntico e invariável. Sendo clara a ideia, aquele a quem se fala pode e deve recebê-la no mesmo sentido que aquele que fala.48




    Diante dessa perspectiva estendida da apresentação das “noções confusas”, para além do plano dos sentidos, a investigação de Dupréel se mostrou útil à pesquisa de Perelman. As “noções confusas” são caraterizadas, portanto, pela ambiguidade dos significados que podem tomar, em múltiplos contextos. Seu uso é explicitado na argumentação. No início de sua vida intelectual, Perelman defendeu que é difícil, senão impossível, admitir premissas argumentativas específicas, sem que os termos estejam de certo modo definidos ou admitidos49. Quanto à natureza das “noções confusas” em si e seu uso prático, Perelman a atrelou a nuances típicas da linguagem, o que, segundo ele, foi confundido por teóricos contemporâneos, por simples substituição de termos claros, unívocos, como se pode observar no uso da linguagem artificia, mais comumente usada na ciência moderna:




    Essas noções, enquanto seu emprego não suscita dificuldades, apresentam-se igualmente como dados nos quais se crê poder confiar, e nos quais se confia, de fato, eficazmente. Mas a natureza desse acordo, a consciência de sua precariedade, de seus limites e, também, das possibilidades argumentativas que contém podem ser interpretados diversamente. A passagem unívoca da palavra à ideia que ela representaria é, aos olhos dos antigos teóricos, um fenômeno decorrente do uso adequado da linguagem [...] A univocidade e a precisão de seus termos fariam da linguagem científica o melhor instrumento para as funções de demonstração e de verificação, e são essas características que se queria impor a toda linguagem50.




    Perelman buscou a perspectiva do lógico que se envolve com questões de natureza prática. Sua formação em Direito e em Filosofia foram o liame de suas primeiras asserções quanto ao modo como os valores eram trabalhados, principalmente nos tribunais. Este é o contexto que direciou Perelman, em meados da década de 1940, à busca por uma resposta no campo da argumentação em linguagem natural, de modo geral. Inicialmente, portanto, Perelman se dedicou a esclarecer o conceito de “noções confusas” de Dupréel, uma vez que os valores podiam ser assim classificados.




    Perelman admitiu que o problema se reduzia à linguagem. Esta era a ideia corrente entre os filósofos da linguagem, que atrelavam a univocidade linguística a um sistema formalmente “fechado”, segundo Perelman, onde todos os termos fossem desprovidos de ambiguidade semântica. Todavia, a própria ciência parecia não estar livre de ambiguidades. Referindo-se à conclusão de A. Benjamim, de que “as ideias vagas são parte integrante da ciência e que toda a teoria da significação que as nega não é uma teoria da ciência”51, Perelman nos remeteu a uma discussão que não poderia ser mais negligenciada:




    Quando se trata de noções elaboradas no seio de um sistema científico ou jurídico, que devem aplicar-se a acontecimentos futuros, cuja natureza nem sempre pode ser completamente especificada [...] Na medida em que as experiências futuras e a maneira de examiná-las não são inteiramente previsíveis, é indispensável conceber os termos mais bem especificados como que cercados de uma margem de indeterminação suficiente para que possam aplicar-se ao real. Uma noção perfeitamente clara é aquela cujos casos de aplicação são todos conhecidos e que não admite, portanto, novo uso, que seria um uso imprevisto.




    Portanto, para Perelman, a questão das “noções confusas” passou a não se restringir à casualidade semântica, uma vez que a maior problemática envolvida estaria atrelada aos seus status ontológico e epistemológico. Perelman não se satisfez com a afirmação de Dupréel de que “o domínio das Ciências Humanas é o das ideias confusas” 52, numa atitude de renúncia à dicotomia existente entre as ideias claras e distintas associadas à razão; e as confusas, vinculadas ao campo do abstrato, da opinião ou do que não era digno de certeza53. Apesar disto, Perelman admitiu o uso generalizado de conceitos imprecisos na investigação filosófica, com o intuito de reduzi-los, no entanto, àquilo que pode ser argumentado sob um caráter universal, como é o caso dos valores. Para isto, precisou definir, para seus próprios fins, “noções confusas”: “uma noção confusa é aquela que só pode ser especificada e aplicada quando escolhemos e colocamos em evidência alguns de seus aspectos, incompatíveis com outros”.54




    Uma idéia confusa, com todas as suas características, sobrepõe, se é possível dizer, definições objetivas e determinados usos específicos, tanto passados, como presentes. Na tentativa de estabelecer uma abordagem das “noções confusas”, Perelman buscou a devida sustentação lógica capaz de propiciar uma classificação que pudesse, inclusive, se valer de exemplos observáveis e confiáveis55:




    Entre as noções cuja confusão é essencial, figuram os valores universais, como verdadeiro, belo, bem. Estes valores funcionam como um quadro vazio que só adquire sua significação pela adjunção de valores diversos inseridos a cada vez; o que caracteriza essas noções é precisamente a estreita imbricação entre um quadro vazio e uma multiplicidade de valores, os únicos a lhes dar um sentido em um dado contexto56.




    Estas noções não estariam, segundo Perelman, em um mesmo status ontológico. Na verdade, ele estabelece cinco tipos de noções57, em uma língua viva:




    - Noções formalizadas. Como o “fou”, no jogo de xadrez.




    - Noções semiformalizadas. Como as “científicas” e “jurídicas”.




    - Noções de experiência vulgar. Como a noção de “ouro”.




    - Noções confusas. Como as noções de “liberdade” e “justiça”.




    - Noções concernentes a totalidades indeterminadas. Como a de “universo”, “coisas vivas” e “coisas não-vivas”.




    Desta forma, para se classificar uma noção, é necessário se referir às condições de seu emprego; indicar o sistema no qual é inserida. Outrossim, a maior ou a menor clareza de uma noção é sempre relativa a um domínio ao qual se aplica, destacando-se o fato de que a maior parte das noções de uma língua viva não são “noções formalizadas”, mais ainda: estas somente o são em alguns empregos específicos58. Portanto, Perelman relacionou as “noções confusas” a determinados tipos de valores, os quais passou a classificar conforme sua utilização. Para que se dispusesse de um ponto de partida adequado à forma como tais valores-noções pudessem ser discutidos, admitiu a existência de “valores absolutos” e os restringiu a grupos sociais, nos quais tramitavam59.




    O uso de noções, lembrou Perelman, está sempre ligado às suas consequências práticas e a modificação destas consequências traz certas reações ao seu uso. Advertindo sobre tal uso, Perelman veio a destacar que “o uso argumentativo das noções, influi sobre a confusão das tais”. Ora, se o emprego das noções na argumentação não as deixa semanticamente intactas, é na argumentação, então, que as noções se moldam a acordos linguísticos que, por sua vez, provém de outros acordos predefinidos social e culturalmente. Há, desta forma, um movimento duplo em relação ao uso das noções: sua clareza ou obscurecimento. Apesar de Dupréel ter abordado60 este movimento duplo das noções no campo argumentativo, tanto em direção à sua clareza quanto à obscuridade, Perelman afirmou que só a passagem do claro ao confuso, em Dupréel, gerou uma análise mais desenvolvida61.




    O caminho do confuso ao claro é mais facilmente identificado no campo das ciências naturais. Nestas, as noções vão se definindo mediante experiências. É o que se oberva entre as noções de “ar” e “gás” que, na história da ciência, só se dissiparam tardiamente. Atualmente, as noções de ambas são incompatíveis, uma vez que, separados, percebe-se que é pela experiência que suas especificidades revelam a própria incompatibilidade. Quanto mais especificidade houver entre as definições dos conceitos, menos confusão entre sua associação/dissociação. No âmbito jurídico, por exemplo, quando novas interpretações surgem de uma noção comum, esta perde sua clareza e adquire um novo sentido. Todavia, a clareza de tal noção não é definitiva, como se percebe, posto que os sistemas valorativos sobre os quais as decisões se baseiam não são fixamente definidos.




    Ao escrever sobre a relação entre “noções confusas” e certos valores, em seus respectivos meios sociais, Perelman afirmou que:




    Quando o sistema de referência delas não é indicado e não pode ser suprido de uma maneira unívoca ou, mesmo, quando estão integradas em sistemas ideológicos muito diferentes uns dos outros, as noções confusas permitem a cristalização de um esforço de boa vontade global; mas sua aplicação particular tendo por finalidade uma ação combinada necessitará, a cada vez, de acertos apropriados. [..] Apenas o uso de noções confusas, compreendidas e interpretadas por cada qual segundo seus próprios valores, permitiu esse acordo, cujo principal mérito é favorecer um diálogo posterior62.




    Desta forma, tais valores seriam de “utilidade social”, uma vez que “o que prova peremptoriamente a existência de vários valores absolutos de utilidade social é a possibilidade de conflito entre esses valores. Se um homem pertence a apenas um grupo social, ele obviamente pode ter apenas um valor absoluto de utilidade social”63. Perelman concluiu que, se um indivíduo pertence a muitos grupos sociais de uma só vez, ele frequentemente escolherá, como valores pessoais, as utilidades de alguns desses grupos64. Estas decisões podem se dar por mera conveniência, educação, formação pessoal ou convicções pessoais. O “conflito”, ou o “debate retórico”, é o meio pelo qual os valores colidem, associando-se ou dissociando-se, assumindo ou não novos parâmetros. Os “conflitos” sobre valores são por excelência o próprio “campo da argumentação”65. É a partir desse campo, precisamente, que os valores são transmitidos.




    Perelman manteve uma ideia sobre o debate acerca de determinados tipos de valores, desde os primeiros dias de sua investigação. Os valores de “utilidade para dois grupos distintos”66, como as noções gerais de Deus e pátria, poderiam ter “valores absolutos”67, como ele classifica inicialmente. Portanto, segundo o filósofo, há casos em que um “conflito” entre dois desses valores é inevitável. A exemplo, pode-se destacar os valores religiosos e seculares, que eventualmente entram em conflito. Que valores o indivíduo decidirá seguir? A circunstancialidade define, por pura necessidade, ou haverá outros fatores? A questão residiria na própria definição de valores, que seriam noções não muito bem definidas socialmente? Os valores se reduziriam a psicologismos? Alguns resultados de suas impressões iniciais redundam em conclusões um tanto imprecisas68 e incorrem até no perigo de uma relativização radical, que por diversos motivos se tornaram inaceitáveis para o próprio Perelman.




    Todavia, as questões levantadas pelo filósofo redundaram numa busca mais incisiva e pontual sobre o modo como os valores se estruturam socialmente. O que, para Perelman, se revelou como uma “limitação da tradição”, na qual estava inserido, foi tomando forma como uma característica que lhe era passível de crítica. Por sua vez, Perelman passou a trabalhar menos com termos como “valores absolutos” ou “relativos” e migrou para outras terminologias, como “valores concretos e abstratos”69. Pontualmente, reconheceu a dificuldade na clarificação de alguns destes conceitos, a exemplo do que nos diz sobre a ideia de Deus:




    Em nenhum lugar se observa melhor esse vaivém dos valores concretos aos valores abstratos, e inversamente, do que nos raciocínios referentes a Deus, considerado, a um só tempo, valor abstrato absoluto e Ser perfeito. Deus é perfeito por ser a encarnação de todos os valores abstratos? Uma qualidade é perfeição porque certas concepções de Deus permitem conceder-lhe? É difícil determinar, nessa matéria, uma prioridade qualquer70.




    1.4 A Insuficiência do “More-Geométrico” Cartesiano Para uma Lógica dos Valores




    Perelman sustentou a impossibilidade de eliminação das “noções confusas” nos domínios da teoria e da prática. Afinal, reconhecer a natureza confusa de algumas ideias não implica que elas devem ser simplesmente substituídas. Isto se constituiu na resposta a um problema que tem, inclusive, conotações práticas: é possível substituir uma ideia confusa por outra, mais clara, como as mesmas ilações práticas? Perelman percebeu a importância de se aplicar ao estudo da linguagem natural, pois passou a considerar que este era o domínio por excelência das “noções confusas”. Tais noções estavam sujeitas, naturalmente, a uma conceituação que não se vinculava às definições objetivas da linguagem artificial. Perelman, então, cristalizou as distinções entre os campos das linguagens natural e artificial, a partir de uma perspectiva crítica própria à tradição racionalista, conforme expôs:




    Faz séculos que a linguagem artificial dos matemáticos fornece, a muitas pessoas de tino, um ideal de clareza e de univocidade que as línguas naturais, menos elaboradas, deveriam empenhar-se em imitar. Nessa perspectiva consideram-se imperfeições toda ambiguidade, toda obscuridade, toda confusão, elimináveis não só em princípio, mas ainda de fato. A univocidade e a precisão de seus termos fariam da linguagem científica o melhor instrumento para as funções de demonstração e verificação, e são essas características que se queria impor a toda linguagem.71




    Com efeito, a imprecisão de certos conceitos e a desorganização de algumas idéias, em decorrência da carga valorativa que está incutida em ambos (conceitos e ideias), revela a existência de um número extenso das noções que os envolvem, nas diversas organizações sociais. Perelman tornou-se, até certo ponto, radical com a tradição e no excerto anterior se percebe o que, para o estudioso, justificou sua crítica àquela que ele aduziu como herdeira do cartesianismo. Segundo Perelman, é a partir de Descartes e por meio da tradição, à qual agregou o nome do fundador do racionalismo moderno, que se concebeu e cristalizou a ideia do “racional” redutível àquilo que é expresso apoditicamente:




    [...]Ora, a concepção claramente expressa por Descartes, na primeira parte do Discurso do Método, era a de considerar ´quase como falso tudo quanto era apenas verossímil´. Foi ele que, fazendo da evidência a marca da razão, não quis considerar racionais senão as demonstrações que, a partir de ideias claras e distintas, estendiam, mercê de provas apodícticas, a evidência dos axiomas a todos os teoremas72.




    Isto, todavia, se revela em um generalismo um tanto impreciso. Perelman atribuiu esta característica à “tradição cartesiana”, com a qual vinculou o abandono das “noções confusas”, conferindo-lhe desprezo intelectual. A partir desta caracterização73 da tradição filosófica ocidental moderna, descreveu a influência cartesiana da seguinte forma:




    O raciocínio more geométrico era o modelo proposto aos filósofos [pensadores e cientistas de um modo geral] desejosos de construir um sistema de pensamento que pudesse alcançar a dignidade de uma ciência. De fato, uma ciência racional não pode contentar-se com opiniões mais ou menos verossímeis, mas elabora um sistema de proposições necessárias, que se impõe a todos os seres racionais e sobre as quais o acordo é inevitável. Daí resulta que o desacordo é sinal de erro.74




    Portanto, segundo Perelman, o modelo de razão a partir de Descartes, baseado em proposições necessárias, definiu e presidiu a ciência moderna,75 constituindo-se no paradigma dominante e se consolidando nos séculos seguintes. Além disto, estendeu-se às ciências sociais emergentes.76 Todavia, o período pós-cartesiano da ciência e filosofia modernas pode ser identificado como o de “desenvolvimento das ciências experimentais, da valorização da racionalidade, dos avanços tecnológicos, entre outros”77. Acerca da tradição racionalista cartesiana e sua influência sobre o cientificismo moderno, Freitas et al subscrevem que:




    O racionalismo cartesiano, gestado no século XVII, constituiu o marco científico da modernidade, ao desenvolver um importante estudo acerca do método para as ciências. Nas Regras para a direção do espírito, Descartes apresenta um conjunto de indicativos que devem nortear a interpretação, bem como o desenvolvimento das pesquisas. As regras apresentadas por Descartes tinham por fito a construção de um juízo consistente e verídico acerca dos objetos de estudo78.




    O “racional” reduzido ao “evidente”, como prevalecia no cientificismo à época de Perelman, levou o filósofo a uma rejeição da associação aparentemente inerente e inequívoca entre o “racional” e o “necessário”. Suas asserções possuíam conotações próprias, de caráter excludente: para o filósofo, o “não-necessário” praticamente se relegou ao “irracional”. E isto se revelou num obstáculo intransponível para diversas áreas do conhecimento humano. Perelman herdou de Dupréel a rejeição da dicotomia entre conceitos racionais, ligados apenas a asserções apodíticas, e o que ele classificou como “irracionais”, ligados às “noções confusas”79. Sua oposição se fundamentou na premissa de que “nas concepções clássicas de racionalistas e empiristas, toda decisão humana que não seja submissa às evidências racionais ou à intuição sensível é causa de erro”80.




    Com esta concepção de razão oriunda da tradição, Perelman contrastou o modo como o pensamento racional, de um modo geral se estrutura. Suas asserções iniciais, a bem da verdade, podem ser consideradas generalistas. Entretanto, paulatinamente cederam lugar a aspectos mais criteriosos e investigativos. Em seus escritos destinados aos Cursos de Lógica81, Perelman colocou, de modo mais claro e argumentativo, suas críticas à tradição racionalista cartesiana:




    Como resultado de um desenvolvimento que se situa na extensão do racionalismo cartesiano, a lógica, o estudo dos meios de prova, foi reduzida cada vez mais à lógica formal, ao estudo da técnica demonstrativa dos matemáticos. É comprovada qualquer série de sinais que, utilizando operações de acordo com o sistema previsto, poderia ser obtido por uma máquina de calcular. [...], Mas o que fazer quando os resultados assim obtidos são insuficientes para determinar a nossa convicção? Devemos abandonar a condução dos assuntos humanos por forças irracionais em todas as áreas onde a concepção clássica de prova nada pode fazer para apoiar nossas crenças?82.




    Perelman passou a admitir que “a concepção clássica de prova nada pode fazer para apoiar nossas crenças”83, cujo escopo é aquele em que os valores imperam, em todas as ambiências do convívio humano. Todavia, tornou-se paulatinamente mais partidário da ideia de que a epistemologia, a partir de Descartes e por toda a tradição que leva seu nome, no que se refere às relações de estrutura e uso dos raciocínios formais e dos não-formais, trouxe consigo uma depreciação quanto aos do segundo tipo. Destarte, passou a reconhecer que os valores se encaixam em um esquema lógico próprio, nos moldes como compreendeu seu uso, que, para o filósofo, eram distintos dos que atrelou à tradição. Questionou os desdobramentos epistemológicos deste aspecto da tradição, do qual fora inicialmente partidário, e que, segundo argumentou, não pôde associar devidamente os juízos de valor a asserções apodíticas:




    A distinção, tão frequente na filosofia do século XX, entre os juízos de realidade e os juízos de valor, caracteriza uma tentativa - que julgamos, sob essa forma, desesperada - daqueles que, embora reconhecendo um estatuto particular e eminente à investigação científica, queriam salvar, porém, do arbitrário e do irracional as normas de nossa ação. Mas tal distinção, consequência de uma epistemologia absolutista, que tendia a isolar nitidamente duas faces da atividade humana, não deu os resultados esperados, e isto por duas razões: o fracasso na elaboração de uma lógica dos juízos de valor e a dificuldade de definir de modo satisfatório juízos de valor e juízos de realidade84.




    O insucesso desta empreitada, contudo, seguiu um rumo inusitado: Perelman decidiu trazer a própria noção de valores a um patamar que permitisse sua justificação. O problema de adaptar premissas, sejam elas afirmações sobre fatos ou valores, a partir destas conclusões de Perelman, surge sempre que todos os elementos da proposição não se revelam perfeitamente inequívocos. A dificuldade de se definir tais conceitos não advinha da limitação da lógica formal, como poderia se presumir; mas, conforme Perelman defendeu, da própria natureza dos raciocínios em que aqueles conceitos estão inseridos. O problema de sua definição parecia estar relacionado à forma como os valores eram aceitos ou preteridos. Neste aspecto, Perelman afirmou que:




    As noções [...] como o bom, o belo, o justo, e todas aquelas que constituem as noções fundamentais - realidade, liberdade, natureza - são noções confusas, compreendidas das mais variadas formas, e um raciocínio que não queira ser inconsistente é, de fato, obrigado a escolher, entre os significados possíveis, aquele do qual se fará uso posteriormente. Mas esta escolha não deixa de ter importância, pois indicará como se concebe os valores que apreciamos.85




    O reconhecimento de Perelman da natureza intrinsecamente confusa86 de algumas ideias não implica que sejam piores e que devam ser substituídas por outras, de constituição lógica melhor. Ideias confusas ou imprecisas, como as que o próprio Perelman pontuou, estão presentes em nosso dia a dia, não podendo ser eliminadas da racionalidade, seja teórica ou prática. Todavia, o problema não consiste em como tornar ideias “confusas” em “claras”, ou rejeitá-las logicamente; mas, como Perelman passou a compreender, consiste nas especificidades da linguagem em que tais ideias se aplicam. Por isto, voltou-se a uma tentativa de esquematização daquelas estruturas imprecisas, a fim de ver se, e como, era possível uma relação com determinadas atitudes preferíveis a outras87.




    Perelman destacou que: “Nessa perspectiva consideram-se imperfeições toda ambiguidade, toda obscuridade, toda confusão, elimináveis não só em princípio, mas ainda de fato. A univocidade e a precisão de seus termos fariam da ´linguagem científica´ o melhor instrumento para as funções de demonstração e verificação, e são essas características que se queria impor a toda linguagem”88. Segundo Perelman, a “linguagem científica” foi moldada como um projeto capaz de suprir as exigências do pensamento científico, principalmente a partir do logicismo. A clareza das noções tornou-se seu ideal de excelência; e a partir daquelas, surgem as sentenças descritivas. Uma linguagem artificial com termos inequívocos tenta eliminar ambiguidades da linguagem natural e, por sua vez, a própria confusão em que estejam imbuídas as noções. Portanto, concluiu que uma noção absolutamente clara, inequívoca e isenta de quaisquer ambiguidades, poderia existir apenas em um sistema formal, uma linguagem artificial que, para todos os fins, está distante da realidade e práticas diárias.




    Em áreas práticas, como a Justiça, percebe-se melhor a que Perelman se referiu. Fez-se, portanto, necessária uma fundamentação lógica sobre as decisões, a partir da linguagem natural, uma vez que é próprio da Justiça estabelecer o que é mais ou menos justo, por exemplo. Perelman revelou sua preocupação em justificar o modo como a razão deveria abarcar uma estruturação, fosse qual fosse, positiva ou negativa, acerca do núcleo mesmo da própria argumentação: os diversos tipos de valores. A partir da tese das “noções confusas”, Perelman percebeu que um processo analítico digno de abordar o assunto não seria levar tais noções ao campo da lógica formal, mas verificar a possibilidade de se visualizar como e se seria possível estabelecer uma “lógica das noções confusas”. Isto seria inviável, caso continuasse observando-as como meras entidades abstratas.




    Diante disto, Perelman enveredou pela pesquisa da linguagem natural89: mais evidentemente, a argumentação. Trazer as “noções confusas”, portanto, ao campo prático pareceu ser o caminho ideal, uma vez que Perelman tinha um comprometimento especial com a questão da Justiça, por dois motivos: por ser uma categoria de noção confusa em si e por ter desdobramentos práticos (jurídicos), que lhe eram caros como jurista, posto que também lidavam com fatos no mundo; e o Direito não julga conjecturas, mas fatos. É nesse contexto plural90, portanto, que Perelman aproximou-se da retórica91 como opção lógica, não tanto pelo modo como raciocínios argumentativos desta ou daquela sociedade propiciariam a formentação de debates sobre normas morais; mas, principalmente pelos termos que eram efetivamente colocados à discussão, no que competia, dentre outras coisas, à Justiça. À época do início das investigações de Perelman, o discurso retórico era visto num sentido pejorativo ou, no máximo, inútil a quaisquer investigações filosóficas92.




    1.5 O Exemplo da “Regra de Justiça”: O Uso Prático de seu Sentido Lato e a Redescoberta da Retórica como Meio Fundamental para a Transmissão do Conhecimento sobre Valores




    Diante do exposto até aqui, para alguns autores93, Dupréel é o responsável direto pela incursão de Perelman na retórica antiga, objeto de estudo também quanto aos fundamentos lógicos da teoria da argumentação grega. Inclusive, com incursões nas contribuições dos sofistas. Para outros, esta influência é incorretamente valorizada, uma vez que,




    Mesmo Perelman tendo aprendido com Eugène Dupréel a apreciar Protágoras, Górgias e especialmente Hípias, como ´precursores de uma teoria da argumentação´, que visa produzir um consenso prático, (no princípio de suas pesquisas) acabou negligenciando o papel dos sofistas na revitalização dessa arte, assim como alguns conceitos do antigo mestre”94.




    No entanto, podemos fazer uma intersecção entre pontos defendidos por Dupréel e os revisitados por Perelman. A metodologia prática de Eugène Dupréel caracterizava-se pela defesa de que “a própria diversidade de disciplinas implica em uma pluralidade de métodos”.95 Parece-nos que este conceito metodológico foi, de certa forma, importante para Perelman. Com efeito, para o Direito, a Filosofia e as Ciências Humanas, grosso modo, é necessário contar com uma postura pluralista, que preveja a possibilidade de relações razoáveis entre os sujeitos ou entre quaisquer interações racionais96.




    Deste modo, talvez, a contribuição imediata de Duprèel a Perelman se relacione mais com a prática, ou seja, à própria forma como este entendeu de que modo os valores se estabelecem. A “filosofia”, ou o processo metodológico de Eugène Dupréel, voltado ao campo de pesquisas das ciências humanas, foi pontuado por Perelman97. Gross e Dearin destacam que Perelman, a partir da influência de Dupréel, “empreendeu uma análise exaustiva do ideal de justiça, uma ´noção confusa´”.98




    Durante séculos, pensadores das mais diversas áreas discutiram insistentemente sobre os vários significados ligados à palavra “Justiça”, e nenhum paradigma existente da razão pareceu capaz de resolver essas disputas”99. Como jurista, Perelman estabeleceu uma “regra de justiça”100, que postulou como a base subjacente de toda atividade racional101. Este foi um passo decisivo para que continuasse a investigar o modo como os valores se estruturam. Em áreas como a filosofia do Direito, recheadas de “noções confusas” per se, como se dão as decisões? Haveria “fatos justos” ou “injustos”? É possível que o estabelecimento de uma “regra de Justiça” obedecesse ou se alinhasse a diferentes públicos? Se sim, era necessário estabelecer o modo como isto se processa e Perelman atentou à “regra de Justiça” como um “lugar-comum”, em quaisquer argumentações: estava presente em discursos escritos e orais, nas humanidades e na própria estruturação das ciências formais.




    Antes de aprofundarmos esta questão, é importante ressaltarmos que a falta do lastro objetivo que seja capaz de demarcar os limites entre o certo e o errado, ou o justo e o injusto, exigiram a convenção de estruturas que correspondessem a uma objetividade mínima, baseada em acordos. Estes, por sua vez, estão subordinados a certas convenções. Veja-se o objeto jurídico. Admitamos que os juízos de valor sejam objetivos, sob um ponto de vista, diante do qual nenhuma coletividade ou indivíduo possa se enganar quanto ao certo ou o errado. Destarte, quais as provas lógicas que suportariam uma situação ideal como esta? Se não há, então os próprios mecanismos onde os ideais de justiça se estabelecem seriam, em si, parciais ou completamente arbitrários102.




    Na década de 1940, época103 de alguns destes questionamentos de Perelman, problemas como a identificação de um ideal de Justiça grassavam em tribunais por toda a Europa, que lidaram, em situações cada vez mais gerais, com temas que até então não eram costumeiramente trabalhados, e cujas decisões eram arbitradas mediante variáveis como etnia, ascendência racial, cor da pele. Havia tensões entre os direitos individuais e o que era considerado como “interesse estatal”. Os artigos que Perelman escreve nos anos que circunscreveram a 2ª. Guerra Mundial104 refletem seus primeiros grandes questionamentos quanto a um ideal de Justiça, ante o caos sócio-moral que se instaurou na Europa105, com feridas que ficaram abertas por décadas.




    Retornando à questão da “regra de Justiça”, observamos que Perelman passou a perceber que era necessário esclarecer melhor o problema sobre a “moral” 106. Se, num contexto de guerra, ações contrárias se arvoravam como “justas”, por aqueles que as perpetraram, o que, de fato, poderia ser chamado de “justo”? Ainda na década de 1930, Perelman já compreendia que




    A moralidade [...] não será definida por um determinado conteúdo, mas pelas reações que as ações humanas provocam entre aqueles que as julgam. Essa atitude não prejulga a questão da uniformidade e universalidade da moralidade, mas, pelo contrário, oferece a possibilidade de explicar sua evolução”.107




    Deste modo, Perelman sentiu a necessidade de classificar os “atos morais” entre os que “louvamos” ou “desaprovamos”, os que “consentimos” ou os que “julgamos desfavoravelmente”. É neste contexto, em que percebe decisivamente a importância da argumentação. O modo como os homens classificam as ações morais não é outro, senão, como asseverou, pelas “reações que as ações humanas provocam”. O ideal de Justiça está intimamente ligado a esta característica, uma vez que a Justiça se estabelece no processo de ação-reação perante leis que normatizam, no mais das vezes, os valores que uma sociedade cultiva. Algumas das questões da Guerra eram decididas em célebres disputas nos tribunais da Europa108.




    Neste contexto, Perelman compreendeu a necessidade de se voltar às teorias da argumentação, principalmente nos moldes da antiguidade clássica, para ter a perspectiva histórica correta aos seus objetivos. Os desdobramentos de sua pesquisa não poderiam ser mais distintos do que seu projeto inicial. Em sua pesquisa para a elaboração do TA, Perelman afirmou ter observado o modo como a “regra de Justiça” operava, descrevendo-o nos seguintes termos:




    A justiça formal109 não especifica nem quando dois objetos fazem parte de uma mesma categoria essencial, nem que tratamento é preciso dispensar-lhes. De fato, em toda situação concreta, uma classificação prévia dos objetos e a existência de precedentes quanto ao modo de tratá-los serão indispensáveis. A regra de justiça fornecerá o fundamento que permite passar de casos anteriores a casos futuros, ela é que permitirá apresentar sob a forma de argumentação quase-lógica110 o uso do precedente111.




    Aludindo a casos concretos, Perelman apresentou o modus operandi da “regra de Justiça”: a comparação, o exemplo ou a analogia, elementos utilizados na argumentação em linguagem natural, mais especificamente, na retórica. É por meio da argumentação, portanto, que determinados casos podem ser avaliados, partindo, por exemplo, de casos precedentes. Perelman se lançou a observar o modo como seus conceitos se harmonizavam, em termos práticos, além do que acontecia nas audiências em tribunais, também através de argumentação existente na literatura clássica, eminentemente filosófica e jurídica. Tal modo, como veremos mais pormenorizadamente no capítulo 3, é o objeto de análise do TA. Por hora, observemos o exemplo que Perelman forneceu, na argumentação de Demóstenes; um caso em que, segundo asseverou, há o uso da “regra de Justiça”:




    Pretenderiam eles porventura que uma convenção, se é contrária à nossa cidade, é válida, ao passo que, se lhe serve de garantia, recusam reconhecê-la? É isso que vos parece justo? Como? Se algo do que foi jurado é favorável aos nossos inimigos, mas nocivo para nós, eles afirmarão a sua validade; se, ao contrário, aí se encontra uma estipulação a um só tempo justa e vantajosa para nós, mas desfavorável para eles, acreditam-se obrigados a combatê-la sem descanso112.




    Ora, como os atenienses não gozavam de uma situação privilegiada, bem como seus adversários, a “regra de Justiça” requeria que o comportamento de ambos fosse igual. Como Perelman colocou: “o apelo a essa regra apresenta um aspecto inegável de racionalidade”113. Argumentando-se acerca da coerência da ação, a partir de aspectos situacionais semelhantes ou até idênticos, a “regra de Justiça”, conforme Perelman114, será aludida. O excerto de Demóstenes, por exemplo, é um clamor à imparcialidade, pois ser justo não implica, igualmente, abdicar dos benefícios próprios, mas concerne em não ser desigual na observância da concessão de vantagens, privilegiando-se a si mesmo.
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